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Poder Executivo  
 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO 16.702/2019 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna             

nº 007/2019-APM-CC, subscrita pela Diretora do Departamento do 
Arquivo Publico Municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 056/2019 - 

SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de Recursos 
Humanos e Serviço Social da Casa Civil; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2019/19309/19630/00470, resolve 
 
DESIGNAR o servidor ELIAS DA ROCHA LEMOS, 

matrícula 062.794-1 C, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Gestão de Acervo, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da CASA CIVIL, com exercício no Arquivo Público 
Municipal, no período de 15-02 a 01-03-2019, sem direito à percepção 
da remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao 
titular EVANDRO DE SOUZA PICANÇO, afastado em virtude de férias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.703/2019 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2018/16330/17148/00287, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar 05-11-2018, pelo prazo 

de 03 (três) meses, referente ao decênio de 01-06-2007 a 31-05-2017, 
LICENÇA-PRÊMIO ao servidor GUTEMBERG DA SILVA LAPA, Assessor 
Administrativo B-X-III, matrícula 003.008-2 A, integrante do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO ð SEMAD. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.704/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição        
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de 

Gestão do Trabalho e Educação, e a anuência do Secretário Municipal 
de Saúde; 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0218/2019-
NTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2018/1637/7723, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 18-12-2018, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 15.919/2018, publicada na  Edição 4461 
do DOM de 11-10-2018, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR à servidora SAMANTA NUNES DA SILVA 
SILVEIRA, AS ï Assistente Administração,  matrícula 128.063-4 A, integrante 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.705/2019 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
01 de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 6474/2018 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2018/16330/17148/00314, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-12-2018,       pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 08-03-2006 a  07-03-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora SIMONE PATRÍCIA BOTELHO AVELINO, 
Auxiliar Mun./Aux. Adm., matrícula 080.615-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, de 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.706/2019 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 01 de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6547/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2018/4114/4147/08855, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 11-10-2018, 

pelo prazo de 01 (um) ano, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor LEON CEZANE DA SILVA DE JESUS,       
Tec. Mun./Assist. Administração, matrícula 119.046-6 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.707/2019 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 01 de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 
Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0273/2019-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2018/4114/4147/10254, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 01-02-2019, pelo prazo de 01 

(um) ano, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR     
à servidora SOLANGE MARIA SOARES DA SILVA, Professor Nível 
Médio, matrícula 103.302-6 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.708/2019 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 01 de setembro 

de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0094/2019-
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      
nº 2018/4114/9648/01282, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 01-02-2019, pelo prazo de          

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor HEVERTON SILVA DE OLIVEIRA, Professor 
Nível Superior, matrícula 127.943-2 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.709/2019 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 152/DEZEMBRO 
DE 2018 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 6646/2018-
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

2018/4114/4147/10192, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 30-11-2018, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 15.929/2018, publicada no DOM 
Edição 4461, de 11-10-2018, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR à servidora DANIELLE DE ARAÚJO 
MACHADO, Pedagogo, matrícula 109.341-0 B, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 16.710/2019 
 

CONCEDE licença para tratar de interesse 
particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, republicado na Edição 
3644 do DOM de 11-05-2015; 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 3 de julho de 
1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 001/2019-DIGP/DAF, 

subscrito pelo Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas, e a anuência da 
Subsecretária Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo    

nº 2018/15848/15875/00092, resolve 
 
CONCEDER, a contar 01-02-2019, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR à 
servidora CAROLINE ALMEIDA BENTES, Analista Municipal - 
Arquiteto, matrícula 122.019-5 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
 
 

 

CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 020/2019-DERHUS/CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica  
do Município de Manaus, combinada com o art. 121 da Lei 1.118, de  
1º-09-1971, 

 
CONSIDERANDO o Processo protocolado sob o nº 

2019/19309/19630/00132, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR ALTERADO o gozo de férias do servidor 
LANGERSON GOMES DE SOUZA, Assessor Técnico III, simbologia 
DAS-1, matrícula 123.157-0A, pertencente ao quadro de servidores 
comissionados da Casa Civil, programado para fevereiro/2019, conforme 
Portaria nº 141/2018-DERHUS/Casa Civil, publicada no DOM nº 4488, 
de 29-11-2018, para os seguintes períodos: 01 a 15-07-2019 (15 dias) e 
01 a 15-12-2019 (15 dias). 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 07 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA o contribuinte abaixo 
relacionado, a recolher os Créditos Tributários correspondentes ou a 
apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste: 

 
01 ï TOTAL SAÚDE SERV. MÉDICOS E ENFERMAGEM LTDA - EPP 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12081101 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002963 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
02 ï R. FERREIRA DA SILVA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10932401 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002965 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
03 ï JADIR AMORIM FERREIRA DE OLIVEIRA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11209801 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002966 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
04 ï JADIR AMORIM FERREIRA DE OLIVEIRA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11209801 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002974 
INFRAÇÃO: Art. 49, 50, e 51, Inciso II, todos da Lei n° 1697/83; 
 
05 ï JADIR AMORIM FERREIRA DE OLIVEIRA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11209801 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002976 
INFRAÇÃO: Art. 8º da Lei n° 323/95; 
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06 ï R J SERVIÇOS DE REFORMA NA CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12386801 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002964 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
07 ï EFICAZ COM. DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20413601 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002967 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
08 ï EFICAZ COM. DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20413601 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002972 
INFRAÇÃO: Art. 49, 50, e 51, Inciso II, todos da Lei n° 1697/83; 
 
09 ï EFICAZ COM. DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20413601 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002973 
INFRAÇÃO: Art. 8º da Lei n° 323/95; 
 
10 ï L C DE ALMEIDA GOES COMERCIAL - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13623101 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002968 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
11 ï L C DE ALMEIDA GOES COMERCIAL - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13623101 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002969 
INFRAÇÃO: Art. 49, 50, e 51, Inciso II, todos da Lei n° 1697/83; 
 
12 ï L C DE ALMEIDA GOES COMERCIAL - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13623101 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002970 
INFRAÇÃO: Art. 49, 50, e 51, Inciso II, todos da Lei n° 1697/83; 
 
13 ï L C DE ALMEIDA GOES COMERCIAL - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13623101 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002971 
INFRAÇÃO: Art. 8º da Lei n° 323/95; 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 05 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA o contribuinte a seguir 
identificado a apresentar a documentação constante no TIAFI abaixo: 
 
1 - DANIELLE ALBANO PEÇANHA - ME, Inscrição Municipal nº 215016-
01, localizado na Rua Prof. Adelaide Melo, nº 08, Redenção, CEP 
69047080, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201900768, de 07/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 
16/2019, do período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 dias; 
 

Diante do exposto, o contribuinte fica intimado a apresentar 
a documentação constante no TIAFI acima no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da publicação deste. 

 
O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-

se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 

Manaus, 07 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA o contribuinte a seguir 
identificado a apresentar a documentação constante no TIAFI abaixo: 
 
 
1 ï ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA, Inscrição Municipal nº 45293-
01, localizado na Av. Cosme Ferreira, s/n, Aleixo, CEP 69083000, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201900849, de 
06/02/2019, originado da Programação de DAF1 nº 146/2019, do 
período de 01/01/2014 a 31/12/2018, no prazo de 13 dias; 
 

Diante do exposto, o contribuinte fica intimado a apresentar 
a documentação constante no TIAFI acima no prazo de 13 (treze) dias, 
contados a partir da publicação deste. 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes a 
seguir identificados a apresentarem a documentação constante nos 
TIAFIôs abaixo: 
 
1- W B RIBEIRO TRANSPORTES - ME, Inscrição Municipal nº 208800-
01, localizado na Rua Raul Azevedo, 75, Santo Antônio, CEP 69029-
030, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201900809, de 06/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 
170/2019, do período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 dias; 
 
2- W N LOPES BRAGA, Inscrição Municipal nº 102290-01, localizado na 
Rua Doutor Thomas, 115, Nossa Senhora das Graças, CEP 69057-220, 
de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201900811, 
de 06/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 172/2019, do 
período de 01/01/2015 a 31/12/2015, no prazo de 05 dias; 
 
 
3- J A BARROS COELHO - ME, Inscrição Municipal nº 97139-01, 
localizado na Av. Torquato Tapajós, 10, Flores, CEP 69058-830, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201900808, de 
06/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 166/2019, do 
período de 01/01/2016 a 31/12/2016, no prazo de 05 dias; 
 
4- J A BARROS COELHO - ME, Inscrição Municipal nº 97139-01, 
localizado na Av. Torquato Tapajós, 10, Flores, CEP 69058-830, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201900815, de 
06/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 167/2019, do 
período de 01/01/2017 a 31/12/2017, no prazo de 05 dias; 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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5- J A BARROS COELHO - ME, Inscrição Municipal nº 97139-01, 
localizado na Av. Torquato Tapajós, 10, Flores, CEP 69058-830, de 
acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 201900816, de 
06/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 168/2019, do 
período de 01/01/2018 a 31/12/2018, no prazo de 05 dias; 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentarem a documenta«o constante nos TIAFIôs acima no prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste. 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes a 
seguir identificados a apresentarem a documentação constante nos 
TIAFIôs abaixo: 
 
1- W E TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO E RODOVIÁRIO LTDA EPP, 
Inscrição Municipal nº 226569-01, localizado na Rua Raul Boop, 240, 
Compensa, CEP 69030-220, de acordo com o Termo de Início de Ação 
Fiscal - TIAFI nº 201900852, de 05/02/2019, originado da Programação 
de DAF3 nº 177/2019, do período de 01/01/2017 a 31/12/2017, no prazo 
de 05 dias; 
 
2- W E TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO E RODOVIÁRIO LTDA EPP, 
Inscrição Municipal nº 226569-01, localizado na Rua Raul Boop, 240, 
Compensa, CEP 69030-220, de acordo com o Termo de Início de Ação 
Fiscal - TIAFI nº 201900853, de 05/02/2019, originado da Programação 
de DAF3 nº 178/2019, do período de 01/01/2018 a 31/12/2018, no prazo 
de 05 dias; 
 
3- G E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, Inscrição Municipal nº 
111563-01, localizado na Av. Profº Nilton Lins, 18, Flores, CEP 69058-
030, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201900854, de 05/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 
179/2019, do período de 01/01/2017 a 31/12/2017, no prazo de 05 dias; 
 
4- G E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, Inscrição Municipal nº 
111563-01, localizado na Av. Profº Nilton Lins, 18, Flores, CEP 69058-
030, de acordo com o Termo de Início de Ação Fiscal - TIAFI nº 
201900855, de 05/02/2019, originado da Programação de DAF3 nº 
180/2019, do período de 01/01/2018 a 31/12/2018, no prazo de 05 dias; 
 

Diante do exposto, os contribuintes ficam intimados a 
apresentarem a documenta«o constante nos TIAFIôs acima no prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da publicação deste. 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição do interessado no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 

 

EDITAL 
 

O Departamento de Administração e Fiscalização 
Tributária/DEAFT, da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno ï SEMEF, INTIMA os contribuintes abaixo 
relacionados, a recolherem os Créditos Tributários correspondentes ou a 
apresentarem defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste: 
 
01 ï CLAUDIA ASSUNÇÃO BASSANI - ME 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13178001 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002982 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94; 
 
02 ï CRISDANFE VIDA LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10641301 
AUTO DE INFRAÇÃO: 201900002981 
INFRAÇÃO: Art. 34 da Lei n° 254/94. 
 

O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-
se à disposição dos interessados no Departamento de Administração e 
Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 ï 2º 
andar, sala 206 ï Centro. 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, 
CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) MAPEMI 
BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, 
vencedora do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
374/2018 ï CML/PM ï Eventual fornecimento de insumos químico-
cirúrgicos para atender as necessidades da Maternidade Dr. Moura 
Tapajóz da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, através do Sistema 
de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 
28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços nº 0042/2019-DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, situada na Av. 
Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 12 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

PREGÃO Nº 393/2018 ð CML/PM 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0031/2019 - DIREP/DAI/SEMSA 
 

No dia 31 de janeiro de 2019, no Órgão Gerenciador, 
foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Eventual fornecimento de insumos odontológicos 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, resultante(s) do 
Pregão Eletrônico nº 393/2018 ï CML/PM para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações e o termo de referência constantes do 
Processo Administrativo nº 010011.16377499/2018-SEMSA, assim como 
os termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de Registro 
de Preços, independentemente de transcrição. 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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O presente registro terá a vigência de 12 mês(es), a partir 
da data de publicação desta. 
 
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$ 

1 caixa 500 503966 

ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 
4%, Tamanho(s): caixa com 50 
tubetes. Apresentação: anestésico 
injetável local, envasado em tubetes 
de cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados, alojados em blísteres 
lacrados com 10 tubetes cada. 
Material(is): epinefrina 1:100.000 
cloridrato de articaína, 10 mcg de 
epinefrina, isento de metilparabeno. 
Unidade de Fornecimento: caixa. 

ARTICAINE / 
DFL 

118,28 

2 caixa 1.500 503968 

ANESTÉSICO LOCAL 
LIDOCAÍNA 2%, Tamanho(s): caixa 
com 50 tubetes. Apresentação: 
anestésico injetável local, envasado 
em tubetes de cristal com 1,8 mL e 
êmbolos siliconizados, alojados em 
blísteres lacrados com 10 tubetes 
cada. Material(is): com vaso 
constritor EPINEFRINA 1:100.000, 
com cada mL contendo 20mg de 
Cloridrato de idocaína, 10 
microgramas de Epinefrina, também 
conhecida como Adrenalina, isento 
de Metilparabeno. Unidade de 
Fornecimento: caixa. 

ALPHACAINE 
/ DFL 

73,56 

3 caixa 1.000 503969 

ANESTÉSICO LOCAL 
MEPIVACAÍNA 2% Tamanho(s): 
caixa com 50 tubetes. 
Apresentação: anestésico injetável 
local, envasado em tubetes de 
cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados, alojados em 
blísteres lacrados com 10 tubetes 
cada. Material(is): com vaso-
constritor NOR-EPINEFRINA 
1:100.000, com cada mL contendo 
20mg de Cloridrato de 
Mepivacaina, 10 microgramas de 
Nor-epinefrina, também conhecida 
como Nor-adrenalina, isento de 
Metilparabeno. Unidade de 
Fornecimento: caixa. 

MEPI / DFL 112,18 

4 caixa 300 503970 

ANESTÉSICO LOCAL 
MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO-
CONSTRITOR, Tamanho(s): caixa 
com 50 tubetes. Apresentação: 
anestésico injetável local, 
envasado em tubetes de cristal 
com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados, alojados em 
blisteres lacrados com 10 tubetes 
cada. Material(is): com cada mL 
contendo 30mg de Cloridrato de 
Mepivacaina, isento de 
Metilparabeno. Unidade de 
Fornecimento: caixa. 

MEPI SV / 
DFL 

112,18 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

PREGÃO Nº 355/2018 ð CML/PM 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0034/2019 - DIREP/DAI/SEMSA 

 
No dia 31 de janeiro de 2019, no Órgão Gerenciador, 

foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) da(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), para Eventual fornecimento de insumos odontológicos 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde, resultante(s) do Pregão 
Eletrônico nº 355/2018 ï CML/PM para Sistema de Registro de Preços. 
As especificações e o termo de referência constantes do Processo 
Administrativo nº 010011.16376531/2018-SEMSA, assim como os 
termos da(s) proposta(s) de preço(s), integra(m) esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

O presente registro terá a vigência de 12 mês(es), a partir 
da data de publicação desta. 
 
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

Item Unid Qtd ID Descrição Marca Valor R$ 

1 unidade 50 504379 

MANDRIL, Classificação ANVISA: 
CLASSE I Forma de Apresentação: 
UNIDADE Características 
adicionais: Mandril para disco PM, 
indicado para discos acima de 
45mm e borrachas, produzido em 
aço inox, com 61,0mm. Unidade de 
Fornecimento: UNIDADE 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

2,00 

3 unidade 300 504410 

PEDRA PARA AFIAR 
INSTRUMENTAL, Classificação 
ANVISA: classe I. Tamanho(s): 
dimensões aproximadas de 10 cm 
x 2.5 cm x 6 cm. Apresentação: 
com granulação fina, indicada para 
afiação de instrumentos. 
Material(is): pedra de Arkansas. 
Unidade de Fornecimento: unidade. 

JON / JON / 
NACIONAL 

21,66 

13 unidade 600 504493 

POTE, Classificação ANVISA: 
CLASSE I Forma de Apresentação: 
UNIDADE Características 
adicionais: Pote Dappen de 
plástico, autoclavável a 137°C, 
possui duas cavidades para as 
manipulações com as seguintes 
medidas aproximadas: altura: 3cm, 
com a concavidade superior 2,5 cm 
e capacidade máxima 3ml, e a 
concavidade inferior 2 cm e 
capacidade máxima 2ml. Indicado 
para manipulação de materiais 
odontológicos e medicamentos. 
Unidade. Unidade de 
Fornecimento: UNIDADE 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

2,25 

14 unidade 300 504494 

POTE, Classificação ANVISA: 
CLASSE I Forma de Apresentação: 
UNIDADE Características 
adicionais: Pote Dappen de 
Silicone, autoclávavel, indicado 
para manipulação de materiais de 
uso odontológico, antiaderente, não 
reage com flúor ou medicamentos, 
pode ser utilizado com resinas 
acrílicas, não deforma. Produzido 
em silicone Inquebrável. Unidade 
de Fornecimento: UNIDADE 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

1,43 

15 unidade 20 504496 

POTE, Classificação ANVISA: 
CLASSE I Forma de Apresentação: 
UNIDADE Características 
adicionais: Pote Paladon de Vidro, 
com tampa. Indicado para 
manipulação de resinas, flúor, 
amálgamas, adesivos, etc. Unidade 
de Fornecimento: UNIDADE 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

3,98 

17 frasco 400 504503 

AGENTE DE UNIÃO, Classificação 
ANVISA: CLASSE II Forma de 
Apresentação: FRASCO 
Características adicionais: Silano. 
Agente de união para cerâmicas e 
fibra de vidro. Indicado para 
tratamento de superfícies internas 
de restaurações de porcelana e 
pinos de fibra de vidro. Frasco com 
5ml. Unidade de Fornecimento: 
FRASCO COM 5ml. 

SILANO / 
MAQUIRA / 
NACIONAL 

18,25 

19 pacote 3.000 504507 

SUGADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTÁVEL, Classificação 
ANVISA: classe I. Tamanho(s): 
pacote com 40 unidades. 
Apresentação: utilizadas para 
remoção de líquidos da cavidade 
oral. Material(is): confeccionado 
com plástico transparente e 
ponteiras coloridas. Unidade de 
Fornecimento: pacote. 

MAX CLEAN 
/ BIODONT / 
NACIONAL 

3,90 

20 caixa 600 504509 

LIXA DE POLIMENTO, 
Classificação ANVISA: classe I. 
Tamanho(s): 4x170mm. 
Apresentação: utilizadas em 
restaurações de resina, compostas 
de uma fina fita flexível com finas 
partículas e centro neutro. 
Material(is): abrasivo à base de 
óxido de alumínio e costado em 
poliéster. Unidade de 
Fornecimento: caixa com 150 
unidades. 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

6,36 

21 envelope 800 504519 

LIXA DE POLIMENTO, 
Classificação ANVISA: classe I. 
Tamanho(s): comprimento 150mm; 
largura 4mm. Apresentação: 
utilizadas em restaurações de 
amálgama, compostas de uma fina 
fita flexível com finas partículas 
(granulação 240µ) e centro neutro. 
Material(is): aço inoxidável. 
Unidade de Fornecimento: 
envelope com 12 unidades. 

PREVEN / 
PREVEN / 
NACIONAL 

5,62 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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Manaus, 31 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 325/2018 ð CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2019- DIREP/SEMSA 
 

No dia 01 de fevereiro de 2019, na Secretaria Municipal de 
Saúde ï SEMSA foi registrado o preço da empresa abaixo identificada 
para eventual aquisição, pelo menor preço do item, de suprimentos de 
informática, para atender às necessidades do Departamento de 
Logística da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, resultante do 
Pregão Eletrônico nº. 325/2018-CML/PM, para Sistema de Registro de 
Preços. As especificações e o termo de referência constantes do 
respectivo Processo Administrativo nº. 2017 1637 3290 assim como 
os termos da proposta de preços que integram esta ata de registro de 
preços, independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata. 
 
LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA 

ITEM ID QTDE UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

02 506493 50 Unidade 

Cartucho Toner, Modelo: CD971AL; 
aplicação: Impressora HP, cor preta, 
características adicionais: não 
recarregado, não remanufaturado, não 
recondicionado e não reciclado, 
garantia: mínima de 90 dias. 

NOVA 
SUPRI 

R$ 50,00 

 
Manaus, 01 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA N°1590/2018ðSEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2, inciso II, 

alinea de ñaò da Lei nÜ 1879, de 04 de junho de 2014, que alterou a Lei nº 
1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios 
dos Profissionais do Magistério do Municipio de Manaus, 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 
de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 

CONSIDERANDO o que consta no processo 
2018/4114/4238/00721, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - FGDE/ 
Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), o(a) 
servidor(a) abaixo citado(a), do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
 

SHIRLEY MARIA VIEIRA DE SOUZA 
Cargo: PROFESSOR NIVEL MEDIO 
Matrícula: 077.767-6 E 
Diretora da E. M. Prof. Raimundo Almeida Lúcio 
CARGA DOBRADA E FGDE IV 
No período de 30/10/2018 a 28/12/2018. 
Em substituição a FRANCISCA MOURAO TEOFILO, 
Matrícula 103.097-3 A, que se encontra de férias. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de novembro de 2018. 

 
 
 

PORTARIA N° 1591/2018ðSEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 

CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2, inciso II, 
alinea de ñaò da Lei nÜ 1879, de 04 de junho de 2014, que alterou a Lei nÜ 
1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios 
dos Profissionais do Magistério do Municipio de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 
de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 

CONSIDERANDO o que consta no processo 
2018/4114/4241/01085, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - FGDE/ 
Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), o(a) 
servidor(a) abaixo citado(a), do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
 

CARLA MARIA NUNES DA COSTA 
Cargo: PEDAGOGO 
Matrícula: 115.211-4 A 
Diretora da E. M. Eng. Antônio Nelson de O. Neto 
FGDE III 
No período de 27/08/2018 a 25/10/2018. 
Em substituição a MARIA ELINA LAVAREDA DA SILVA, 
matrícula 077.747-1 B, que se encontra de licença médica. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de novembro de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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PORTARIA Nº 1.650/2018-SEMED/GS 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
exercício, no uso das prerrogativas que lhe outorga a Portaria por 
Delegação nº 16.197/2018 - Casa Civil 

 
CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2, inciso II, 

al²nea de ñaò da Lei nÜ 1879, de 04 de junho de 2014, que alterou  
a Lei nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos,  
Carreiras e Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 

de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo 

2018/4114/4247/00916, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, na Função Gratificada do Magistério - 
FGDE/Diretoria de Escola, da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), o servidor abaixo citado, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, 
 
DEBORAH MARIA ALVES AMAZONAS 
PEDAGOGO 
Matrícula 127.605-0 A 
Diretora da E. M. E.M. Dr. Paulo Pinto Nery 
Com Tempo Integral e FGDE IV 
No período de 01.10.2018 a 30.10.2018. 
Em substituição a MIRIAM DA SILVA SOARES, que se 
encontra de férias 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 29 de novembro de 2018. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0351/2019-SEMED/GS 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
EXERCÍCIO, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 
16.649/2019-CASA CIVIL, 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, a contar de 01/02/2019, da Função 
Gratificada especificada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃOïSEMED, a servidora abaixo identificada, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura. 
 
Servidor: GENNER LEMOS E SILVA 
Matrícula: 012.171-1 A 
Simbologia: FG-3 
 

II - DESIGNAR, a contar de 01/02/2019, da Função 
Gratificada especificada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃOïSEMED, a servidora abaixo identificada, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura. 
 
Servidora: ALTEANE RIBEIRO DE AZEVEDO BARROSO 
Matrícula: 121.633-3 A 
Simbologia: FG-3 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, por tempo necessário e suficiente, até o término 
do Auxílio-doença concedido à contratada pelo INSS. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Auxílio-doença concedido pelo INSS, 
documento constante no Processo nº 2019/4114/4238/00038. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 10/01/2019 
a 02/04/2019. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

126.661-6 A SANDRA LUCIA NEVES GARCIA 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Termo de Contrato de 
Prestação de Serviços, por tempo necessário e suficiente, até o término 
do Auxílio-doença concedido à contratada. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Auxílio doença concedido pelo INSS, constante 
no Processo nº 2018/4114/4240/00814. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 31/12/2018 
a 27/06/2019. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

124.387-0 A IRENE OLIVEIRA DOS SANTOS 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA ROCHA CAVALCANTI 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PEDAGOGO 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

  

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: MARIA ROGERIA DA SILVA MESQUITA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

01 CARRO, MODELO PÁLIO, PLACA JXH 3461; 
01 APARTAMENTO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

  

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: PEDRO SANTAREM DE SOUZA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PEDAGOGO 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

POSSUO 01 CARRO SIENA FIRE 2011, PLACA NOX-4505. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

  

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: ZARLUTH TOMAS LITAIFF 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

  

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO  URBANO 

 
 

PORTARIA Nº 016/2019-GPRES/IMPLURB 
 

O DIRETOR PRESIDENTE, DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO ð IMPLURB, Autarquia Municipal 
integrante da Administração Indireta da Prefeitura Municipal de Manaus, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação 
vigente. 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 087/2018, publicada no 

DOM nº 4488 de 29 de novembro de 2018; 
 

RESOLVE: 
 

I ð ALTERAR a Escala de Férias referente ao Exercício de 
2019, do servidor abaixo relacionado, conforme respectivo período: 
 

Matrícula Servidor Período Vigente Período Transferido 

123.545-1 A Dulcinara da Silva Alencar Novembro Março 

116.927-0 D Humberto Campos Bonates da Silva Junho Agosto 

 
II ð Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS 

 
 

PORTARIA Nº. 005/2019 ð SUP/ SMTU 
 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS - SMTU, no exercício da competência que lhe confere o art. 128, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus c/c Decreto publicado no 
Diário Oficial do Município nº 4255, de 30 de novembro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e os termos da Comunicação Interna n.º 024/2019 - 
DVAD/SMTU; 

 
CONSIDERANDO o Contrato nº 008/2018, celebrado entre 

a Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; 

 
CONSIDERANDO é o serviço e vendas de produtos que 

atendam as necessidades da Superintendência Municipal de 
Transportes Urbanos ï SMTU (Aquisição de Produtos, Carta Comercial, 
Encomendas Nacionais e Serviços Telemáticos) 
 

RESOLVE: 
 

I ï DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do Contrato acima citado: 

GESTOR DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

FERNANDA CRISTINA TEIXEIRA PETILLO 12.260 

TITULARES 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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NOME MATRÍCULA 

EDER ANGELO SOUZA DA SILVA 12.233 

LAIZA RIANNE SANTOS SERRÃO 12.172 

MIRIAM DE FATIMA GUALBERTO P. AMAZONAS 10.672 

SUPLENTES 

NOME MATRÍCULA 

ROSILENE SANTOS LIMA 10.496 

MARCOS PAULO DE MELO BATISTA 12.167 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

III ð CONVALIDAR que este ato retroage seus efeitos para 
02 de janeiro de 2019. 
 

IV ð REVOGA-SE a Portaria nº 098/2018 ï SUP/SMTU. 
 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Gabinete da Superintendência Municipal de Transportes 
Urbanos SMTU, em Manaus, 28 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 018/2019 ð SUP/ SMTU 
 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS - SMTU, no exercício da competência que lhe confere o art. 
128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus c/c Decreto 
publicado no Diário Oficial do Município nº 4255, de 30 de novembro de 
2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e os termos da Comunicação Interna n.º 031/2019 - 
DVAD/SMTU; 

 
CONSIDERANDO o Contrato nº 007/2017, celebrado entre 

a Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU e a 
empresa IIN TECNOLOGIA LTDA; 

 
CONSIDERANDO os serviços de locação, instalação, 

configuração, integração, operação, manutenção e monitoramento 
através do centro de comando de segurança existente, controle de 
identificação e acesso, para atender as necessidades da 
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU. 
 

RESOLVE: 
 

I ï DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do Contrato acima citado: 
 

GESTOR DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

OSMILLENS NUNES DA SILVA 10.600 

FISCAL DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

MARIA DO SOCORRO BARROS MAGALHÃES 12.149 

RONALDO SAMPAIO SANTANA 12.146 

LEANDRO MARINHO DE PAULA 12.168 

FISCAL SUPLENTE 

NOME MATRÍCULA 

ANA SANDRA FIGUEIREDO CAMPOS 12.273 

FÁBIO LEAL AUGUSTO 12.182 

ANDREZZA DE SOUZA NEVES 12.246 

II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 
(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato retroage seus efeitos para 

02 de janeiro de 2019. 
 
IV ð REVOGA-SE a Portaria nº 081/2018 ï SUP/SMTU. 

 
CUMPRA-SE, ANOTE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Gabinete da Superintendência Municipal de Transportes 

Urbanos SMTU, em Manaus, 05 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 021/2019 ð SUP/ SMTU 
 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS - SMTU, no exercício da competência que lhe confere o art. 
128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus c/c Decreto 
publicado no Diário Oficial do Município nº 4255, de 30 de novembro de 
2017; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e os termos da Comunicação Interna n.º 033/2019 - 
DVAD/SMTU; 
 

CONSIDERANDO o Contrato nº 012/2016, celebrado entre 
a Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU e a 
empresa Copymaster Comércio Ltda; 

 
CONSIDERANDO a prestação dos serviços de impressão 

e reprodução de documentos de caráter local e/ou computador de 
grande porte com acesso via rede (TCP/P), com gerenciamento e 
fornecimento de insumos, visando atender as necessidades da 
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU. 
 

RESOLVE: 
 

I ï DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do Contrato acima citado: 
 

GESTOR DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

RONALDO SANTANA SAMPAIO 12.146 

FISCAL DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

ELIETE MIRANDA CALDEIRA 11.367 

FRANCISCO LINO BARRETO NETO 12.188 

EDER ÂNGELO SOUZA DA SILVA 12.233 

FABIO LEAL AUGUSTO 12.182 

FISCAL SUPLENTE 

NOME MATRÍCULA 

LEANDRO MARINHO DE PAULA 12.168 

JOSÉ ERNESTO MIRANDA DE BRITO 10.263 

MARCOS PAULO DE MELO BATISTA 12.167 

JORGE VICENTE BORGES LIRA 12.145 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

III ð CONVALIDAR que este ato retroage seus efeitos para 
02 de janeiro de 2019. 

IV ð REVOGA-SE a Portaria nº 066/2018 ï SUP/SMTU. 
 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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Gabinete da Superintendência Municipal de Transportes 

Urbanos SMTU, em Manaus, 05 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Reforma n.º 001/2019 - 
SMTU, celebrado em 08/02/2019. 
 
CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da 
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU e a 
empresa DMP Construtora Ltda. 
 
OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a 
executar à CONTRATANTE a Reforma dos Terminais de Bairro das 
Linhas: 111 e 112 ï Localizados na Rua Padre Agostinho Martin - Bairro 
Santo Antônio; 001, 002 e 515 - Localizados na Rua São Francisco - 
Bairro Coroado; 517, 540, 541 e 542 ï Localizados na Rua Elviros 
Dantas ï Bairro Ouro Verde; 221, 223 e 225 ï Localizados na Rua 
Passarela ï Bairro Nova Esperança, na forma identificada no Edital da 
Tomada de Preços nº. 044/2018 ï CML/PMM. 
 
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da respectiva ordem de 
serviço. 
 
VALOR: O valor total do presente Contrato importa na quantia de R$ 
72.487,63 (setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e três centavos) de acordo com a proposta vencedora, ata 
circunstanciada, planilha demonstrativa de preços e outros documentos 
que integram este contrato. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato 
serão por conta do emprenho 2018NE00767, datada de 28/12/2018, no 
valor de R$ 72.487,63 (setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: Unidade Orçamentária 54201, Programa de Trabalho 
15.453.0127.2211.0000, Fonte de Recurso 01000000, Natureza da 
Despesa 33903916. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Este contrato decorre do Despacho do Sr. 
Superintendente Municipal de Transportes Urbanos/SMTU, às fls. 498, 
datado de 27 de dezembro de 2018, que homologou a TOMADA DE 
PREÇOS N°. 044/2018-CML, publicado no Diário Oficial do Município de 
Manaus nº. 4507, de 28/12/2018. 
 

Manaus, 08 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA N.º 025/2019ð GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA- 
MANAUSPREV, no uso da competência que lhe confere o inciso II, do artigo 
128, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e das atribuições conferidas 
pelo inciso XIII, do artigo 22, da Lei nº 1.803/2013, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a 

Comissão Setorial de Patrimônio da Manaus Previdência; 
 

RESOLVE 
 

I ð CESSAR a contar de 26.09.2018, os efeitos da Portaria 
nº 193/2017-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, datada de 15.12.2017, 
publicada no DOM Edição nº 4267 de 19.12.2017; 

 
II ð DESIGNAR os servidores abaixo identificados para 

comporem a Comissão Setorial de Patrimônio, com o objetivo de 
concretizar o levantamento dos bens móveis, imóveis e almoxarifados 
desta Manaus Previdência, para posterior baixa e/ou escrituração nas 
respectivas contas contábeis patrimoniais: 
 

NOME CARGO MATRICULA 

Cristiane Marcela Moura de Sá Chefe de Setor 000.099-0B 

Fernando da Rocha Barreto Junior Chefe de Setor 000.255-0 A 

Jéssica Monteiro da Silva e Silva Analista Previdenciário 000.272-0 A 

 
III ð ESTABELECER que a designação de que trata o 

inciso II é feita sem prejuízo das demais atribuições da função, não 
fazendo jus a qualquer gratificação ou vantagem adicional. 
 

IV ï DETERMINAR que esta portaria entre em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26.09.2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019 
 

 
 
 
 
 

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS 

 
 

PORTARIA N.º 001/2019 - AGEMAN 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS ð AGEMAN, no uso das competências que lhe conferem o art. 
128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus. 
 

CONSIDERANDO as competências e finalidades da 
estrutura organizacional e administrativa da AGEMAN, definidas na Lei 
nº 2.265, de 11 de dezembro de 2017; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 
das áreas meio e fim desta AGEMAN, em decorrência da urgência ou 
outra natureza, com despesas de caráter emergencial, de pequeno vulto 
e pronto pagamento; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Ordinária nº 198, de 
21 de junho de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.206, de 
04 de novembro de 2015. 

RESOLVE: 
 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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DESIGNAR em cumprimento ao art. 8º parágrafo único do 
Decreto Municipal nº 3.206, de 04 de novembro de 2015, os servidores 
abaixo relacionados para o recebimento de recursos de adiantamentos 
durando o exercício financeiro de 2019. 
 

Servidor Matrícula 

Adriana Lúcia Lobo Coelho 131.747-4C 

José Augusto Nunes Gonçalves Junior 133.933-8A 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

             
 
 
 
 

PORTARIA N.º 002/2019 - AGEMAN 
 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS ð AGEMAN, no uso das competências que lhe conferem o art. 
128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus e a Lei n. 2.265, 
de 11 de dezembro de 2017; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 
desta AGEMAN, em decorrência da urgência ou outra natureza, com 
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento; 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Ordinária nº 198, de 
21 de junho de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3.206, de 
04 de novembro de 2015. 
 

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR a concessão de adiantamento 001/2019 
mês fev/2019 em conformidade com o disposto no Art. 6º, inciso X, § 3º 
do Decreto nº 3.206, em nome da servidora ADRIANA LÚCIA LOBO 
COELHO, Chefe de Gabinete, Matrícula nº 131.747-4C; para despesas 
de caráter urgente de pronto pagamento e pequeno vulto; no valor total 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); Elemento de despesa: 339039 ï 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 (um mil reais) 
e 339030 ï Material de Consumo R$ 3.000,00 (três mil reais); dotação 
orçamentária 04.122.0011.2011.0000.339039 e 04.122.0011.2011. 
0000.339030, Fonte de recursos 210; período de aplicação 30 (trinta) 
dias contados da data do recebimento do numerário; prestação de 
contas em 15 (quinze) dias contados do término do período de 
aplicação. 
 

II ð DESIGNAR o servidor ROOSEVELT DA SILVA LIMA, 
Diretor Administrativo e Financeiro, Matrícula 131.704-0B, para atestar o 
recebimento dos bens e serviços relativos ao adiantamento. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 
 

     

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA, 
TURISMO  E  EVENTOS 

 
 

PORTARIA Nº0027 /2019 ð MANAUSCULT 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS ð MANAUSCULT, ATRAVÉS DE SEU DIRETOR- 
PRESIDENTE, de acordo com a competência que lhe confere o artigo 
128, inciso II, c/c o artigo 86, inciso IV da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a Lei Delegada nº 25, de 31 de julho de 2013 e o Decreto de 06 
de janeiro de 2017. 
 

CONSIDERANDO, a Escala de Férias do Exercício 
2018/2019, dos Servidores da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos - MANAUSCULT, aprovada pela Portaria de nº 067/2018 - 
MANAUSCULT, datada de 30 de novembro de 2018, publicada no DOM 
Edição 4490, de 03 de dezembro de 2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INCLUIR na Programação de Férias do Exercício 
2018/2019, a servidora relacionada abaixo, pertencente ao quadro de 
celetistas da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï 
MANAUSCULT: 
 

Matrícula SERVIDORA ESCALA 

080.000-7D IONNE VILAÇA PEREIRA ABRIL/2019 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Manaus, 11 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO 
IDOSO  òDOUTOR THOMASó 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
1 - ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Aquisição de Materiais nº 
01/2019-FDT, celebrado em 02/01/2019. 
 
2 - CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Fundação de 
Apoio ao Idoso Dr. Thomas e a empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA. 
 
3 - OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-
se ao CONTRATANTE o fornecimento, pelo menor preço por item, de 
Gás Medicinal com comodato de cilindro de aço, para atender as 
necessidades do Programa de Longa Permanência ï ILPI da Fundação 
Dr. Thomas, conforme itens homologados descritos no ANEXO I, do 
Edital de Pregão nº 09/2018 ï CL/FDT/PM, constante no Processo nº 
201751891047800142. 
 
4 - VALOR GLOBAL: O valor global é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais), conforme Planilha de Lances e Proposta da CONTRATADA, a 
qual passa, por cópia, a fazer parte integrante deste Contrato. 
 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o exercício de 2019, as 
despesas de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) decorrentes do 
presente contrato foram empenhadas à conta do Programa de Trabalho: 
Unidade Orçamentária nº 520301; Programa de Trabalho nº 
08.241.0036.2194 ï AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS - ILPI; Natureza da 
Despesa 33903036 ï Material Hospitalar. Fonte 100; Nota de Empenho 
Parcial nº. 2019NE00052, de 02/01/2019, no valor de R$ 16.000,00 



 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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(dezesseis mil reais), ficando o restante a ser empenhado conforme 
Programação Mensal de Cota Orçamentária para Empenho. 
6 - DO FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Despacho da Sra. 
Diretora-Presidente da FDT, às fls. 259/260 datado de 26/12/2018, que 
homologou o PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2018 ð CL/FDT/PM, 
publicado no Diário Oficial do Município, Edição 4506 de 27/12/2018, 
Parecer Jurídico nº. 142-3/2018-ASJUR/CL/FDT, às fls. 251/254, 
constantes no Processo nº 201751891047800142. 
7 - PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura e poderá chegar ao seu 
termo final com a entrega de todo o seu objeto e consequentemente 
liquidação da despesa. 
 

Manaus, 02 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 047/2019-CML/PM 
(SEMEF) 

 
(Processo nº 2019/11209/18988/00002) 

 
OBJETO: Eventual confecção e fornecimento de brindes 

artesanais (brinco, colar e dedal) para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos ï MANAUSCULT. 
Edital disponível: a partir do dia 15/02/2019 às 16h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 01/03/2019 às 09h45. 
Inicio da sessão: dia 01/03/2019 às 10h00 (horário de Brasília). 
Maiores informações: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, 
através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 
eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 
telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 10 às 16h. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 048/2019-CML/PM 
(SEMSA) 

 
(Processo nº 2019/1637/0484) 

 
OBJETO: Eventual fornecimento de insumos químico-

cirúrgicos para atender as necessidades dos Estabelecimentos 
Assistências de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA e a 
Fundação Dr. Thomas da Prefeitura de Manaus, conforme quantidade, 
especificações técnicas, regras e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
Edital disponível: a partir do dia 15/02/2019 às 15h. 
Limite para recebimento das Propostas: dia 01/03/2019 às 09h45. 
Inicio da sessão: dia 01/03/2019 às 10h00 (horário de Brasília). 

Maiores informações: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, 

através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 
eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 
telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 10 às 16h. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 
PREFEITURA DE MANAUS torna pública a LICITAÇÃO PÚBLICA 
NACIONAL ð LPN N. 002/2018 ð CML/PM - (SEMED). 

Objeto: Contratação de empresa para serviço de 
treinamento de elaboração de itens e construção de matriz de referência 
de avaliação em larga escala. 

A licitação será realizada mediante os procedimentos de 
licitação pública nacional competitiva especificados nas Políticas para 
Aquisição de Bens, prestação de Serviços e contratação de Obras 
Financiados pelo BID e está aberta a licitantes de todos os países 
conforme definido nas diretrizes. 

Entrega das propostas: a partir da publicação até 
18/03/2019 às 10h00 (horário de Manaus). 

Data e Horário da abertura das propostas: 18/03/2019 
às 10h00 (horário de Manaus) 

O Edital estará disponível aos interessados a partir do dia 
13/02/2019 no site sistemas.manaus.am.gov.br ou na COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, na Avenida Constantino Nery nº 4080 ï 
Chapada, no horário das 8h às 14h, de segunda-feira a sexta-feira, 
telefone (92) 3215-6375 / 6376. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO RDC 
PRESENCIAL N. 001/2019 ð CML/PM 

 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE MANAUS, através da SUBCOMISSÃO DE 
INFRAESTRUTURA torna público, para conhecimento dos interessados, 
que irá realizar a Licitação na modalidade de RDC PRESENCIAL N. 
001/2019 - CML/PM, menor preço global, para a CONSTRUÇÃO DE 
OBRA DE ARTE ESPECIAL (TRINCHEIRA NA AV. CONSTANTINO 
NERY x RUA JOÃO VALÉRIO E AV. CONSTANTINO NERY x RUA 
PARÁ), no dia 15/03/2019, às 9 horas e 30 minutos (horário local). 

 
Maiores informações deverão ser obtidas na COMISSÃO 

MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, na Av. Constantino Nery, n. 4080 ï 
Chapada, no horário das 8 às 14 horas (horário local), de segunda-feira 
à sexta-feira ou pelos telefones (92) 3215-6376 ou (92) 3215-6333. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 

http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://www.compras.manaus.am.gov.br/
http://sistemas.manaus.am.gov.br/


 

Manaus, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
(Processo nº 2017/1637/7561) 

 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 

PREFEITURA DE MANAUS torna público que realizará o 
prosseguimento do PREGÃO ELETRÔNICO N. 288/2018 ð (SEMSA) 
CML/PM, cujo objeto refere-se na òEventual aquisição de Equipamentos 
de Informática para atender às demandas da  
Secretaria Municipal de Licitação - Semsa, através do sistema de 
Registro de Preosò. 
Data e Horário: 19/02/2018 às 14horas. 
Maiores informações: 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, 

através do Portal de Compras Governamentais, com o endereço 
eletrônico  www.comprasnet.gov.br. 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes no edital. 
 
Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, 

telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 10 às 16h. 
 

Manaus, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

Publicações Diversas  
 
 
CONIPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRESENTES, METAIS E 
ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA, torna público que recebeu do 
IPAAM, a Outorga de Uso de Recurso Hídrico  nº 020/19, que autoriza 
o abastecimento para comércio e serviços, com profundidade 100 
metros, localizada na Rua Constelação de Touro, nº 251, Lote Parte II,  
Aleixo, nas coordenadas geogr§ficas: 03Ü06ô03òS e 60Ü00ô8,4òW, 
Manaus-AM, com validade de 05 Anos. 
 
 
 
 
 
IRMÃOS BRELAZ LTDA ð ME., torna público que Recebeu do IPAAM, 
Licença de Operação nº 059/14-05, que autoriza o transporte rodoviário 
de produtos derivados de  Petróleo ( Gasolina e Óleo Diesel ), localizada 
na Estrada Autazes/Nova Olinda, Km 0, s/nº, Zona Portuária, Autazes ï 
AM, no Estado do Amazonas ï AM, para Transporte Rodoviário em 
tanque  de Combustíveis, com validade de 01 Ano. 
 
 
 
 
 
Telhas de Concreto Gisenara Indústria e Comércio Ltda-EPP., torna 
público que recebeu do IPAAM, a Licença de Operação nº 078/15-01, 
que permite a operação de uma indústria destinada a fabricação de 
telhas de cimento, localizada na Lote 07, Bela Vista, nº 5884, Zona 
Rural, no Município de Manacapuru-AM, para Indústria de Produtos 
Minerais não Metálicos, com validade de 02 Anos. 
 
 
 

  
 

www.comprasnet.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


